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DELIBERAÇÃO 
 
Reunião de Câmara de 2025/09/04 
 
 
 

Deliberação n.º 437/2025 
U. O. GABINETE DE 

INOVACAO ORGANIZACIONAL 
E CONTROLE INTERNO 

NIPG.  

Assunto: Relatório de Avaliação Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção - 
RGPC - 2024 

 
 

 

O nº 4 do artigo 6º do Regime Geral da Prevenção da Corrupção (RGPC) aprovado em anexo ao 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, estabelece que a execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (em diante PPR), encontra-se sujeita a 

controlo, a efetuar por meio da elaboração de relatórios de avaliação, intercalares e anuais. 

Para realização desta avaliação anual, o Gabinete de Inovação Organizacional e Controlo Interno 

enviou um inquérito a cada uma das unidades orgânicas identificadas no mapeamento de riscos 

e medidas do PPR, solicitando informação sobre a execução e cumprimento das medidas 

indicadas no PPR. 

Recolhidas as respostas e efetuado o tratamento dos dados, aquela unidade orgânica elaborou o 

Relatório de Avaliação Anual, que mereceu o meu despacho favorável, enquanto responsável 

pelo Cumprimento Normativo, e que se anexa à presente proposta.  

 

Face ao exposto, remete-se o Relatório de Avaliação Anual do PPR de 2024 à Camara 

Municipal, para tomada de conhecimento, propondo-se a sua remessa-se à Assembleia 

Municipal de Ílhavo, também para conhecimento. 

Em minuta, a proposta de deliberação foi aprovada por unanimidade.  

Apresentou declaração de voto: Partido Socialista - Vereador(es): Sérgio Manuel Jesus Lopes. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

O Secretário 
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